
 
ACCOUNTABILITY - A EVOLUÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL NO PERÍODO DE 2018 A 

2020 

 

RESUMO: Este estudo buscou demonstrar a evolução da prestação de contas pela 

administração pública federal nos exercícios de 2018 a 2020, anos em que ocorreram mudanças 

notáveis, primeiramente com a determinação, pelo Tribunal de Contas da União (TCU), de que 

os gestores passassem a apresentar os relatórios de gestão conforme a Estrutura Internacional 

para Relato Integrado do International Integrated Reporting Council (IIRC). E posteriormente, 

com a aprovação da Instrução Normativa-TCU nº 84/2020, que passou a regulamentar a 

prestação de contas, estabelecendo que apenas os órgãos e entidades significativos do Balanço 

Geral da União (BGU) tenham processos de prestação de contas formalizados para fins de 

julgamento pelo TCU, simplificando os procedimentos para as demais unidades prestadoras de 

contas, que passam a publicar seus relatórios integrados e informações complementares em suas 

próprias páginas na internet. O método utilizado foi a pesquisa exploratória, aplicando-se a 

pesquisa bibliográfica e documental. Verifica-se que as mudanças realizadas tornaram as 

prestações de contas mais simples, voltadas para a apresentação de resultados e focadas em 

informações relevantes e estratégicas, além de tornarem os processos de elaboração, análise e 

julgamento mais eficientes e econômicos. Seu principal benefício, contudo, foi a 

democratização do acesso à informação pública, estimulando a transparência e o controle social. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe importantes avanços na promoção da cidadania 

e do controle social sobre a utilização de recursos públicos, estabelecendo um sistema de 

fiscalização que articula três tipos de controle. O primeiro, de caráter externo, é exercido pelo 

Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União – TCU (Art. 71). O 

segundo, interno, é mantido pelos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, de forma 

integrada (Art. 74). E o terceiro, exercido pelo próprio cidadão, que se torna, assim como os 

partidos políticos, associações e sindicatos, parte legítima para, na forma da lei, denunciar 

irregularidades ou ilegalidades ao TCU (Art. 74, § 2º) (BRASIL, 1988). Dessa forma, a carta 

magna busca fortalecer a parceria entre o Estado e sociedade civil. 

No âmbito da União e da administração direta e indireta federal, a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial é exercida pelo Congresso 

Nacional, por meio do controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. Esse 

controle abrange a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a aplicação das subvenções e a 

renúncia de receitas (BRASIL, 1988, Art. 70). 

A prestação de contas, apresentada na forma de relatório de gestão e informações 

complementares, tem por objetivo demonstrar os resultados alcançados mediante a aplicação 

dos recursos sob a responsabilidade da entidade em determinado exercício financeiro, de forma 

a promover a responsabilidade e a transparência na administração pública (BRASIL, 2018c). 

Do exercício de 2010 até 2019, a apresentação do Relatório de Gestão seguiu a 

Instrução Normativa TCU nº 63/2010, que estabeleceu regras gerais para a organização e a 

apresentação da prestação de contas pela administração pública federal (BRASIL, 2010). A 

cada exercício financeiro, o TCU orienta, por meio de atos normativos, a forma, conteúdo e 

prazo de apresentação do relatório, assim como as unidades que terão suas contas julgadas, com 



base na competência prevista no inciso II do art. 71 da Constituição Federal (BRASIL, 1988) e 

de acordo com as disposições da Lei Orgânica do Tribunal – Lei 8.443/1992 (BRASIL, 1992). 

A partir do exercício de 2020, o processo de prestação de contas passou por nova 

atualização, com a edição da Instrução Normativa nº 84/2020. A nova norma estabeleceu que 

apenas Unidades Prestadoras de Contas (UPC) significativas do Balanço Geral da União 

(BGU), definidas em decisão normativa, terão suas prestações de contas anuais auditadas para 

fins de julgamento. Isso significa que somente estas entidades deverão formalizar processo de 

prestação de contas ao TCU. Os critérios de seletividade levam em conta a materialidade dos 

recursos públicos geridos, os riscos, a natureza e a importância socioeconômica dos órgãos e 

entidades. Todas as unidades deverão manter informações atualizadas em seus portais na 

internet, informações relacionadas ao planejamento e gestão, bem como publicar anualmente 

suas demonstrações financeiras e certificados de auditoria (BRASIL, 2020d). Com essas 

alterações, o TCU poderá realizar o julgamento das contas com maior agilidade e economia de 

recursos públicos, além de estimular a modernização dos instrumentos de controle social, 

tornando as informações mais acessíveis e atualizadas tempestivamente.  

Diante do exposto, verifica-se que o processo de prestação de contas sobre a gestão de 

recursos públicos à sociedade, por meio dos órgãos de controle, vem evoluindo ao longo dos 

anos, incentivando, de um lado, a melhoria da gestão nas organizações públicas, por meio da 

implementação de mecanismos de planejamento, governança e transparência ativa; e, por outro 

lado, uma maior compreensibilidade e acessibilidade aos usuários das informações, com o 

objetivo de se tornar um efetivo instrumento de controle social. 

Este artigo tem como objetivo demonstrar a evolução do processo de prestação de 

contas pela administração pública em âmbito federal, nos exercícios de 2018 a 2020, quando 

passaram a ser implementadas alterações significativas. Para tanto, buscou-se verificar os 

fundamentos da prestação de contas à sociedade em relação à gestão dos recursos públicos; 

posteriormente, realizar o levantamento dos atos normativos que regem as prestações de contas 

anuais no nível federal; e por fim, analisar as principais inovações no processo de prestação de 

contas nos últimos anos, principalmente a partir da transição para o modelo de Relato Integrado. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 A Administração Pública e suas Transformações 

A Administração Pública, assim como a própria sociedade, transformou-se ao longo 

do tempo e permanece em constante processo de evolução. Sobretudo a partir da segunda 

metade do século XX, houve profundas transformações nos paradigmas da Administração 

Pública, a partir dos processos de reforma administrativa implementados em diversos países 

(CAVALCANTE, 2017; MATIAS-PEREIRA, 2018). 

Segundo Matias-Pereira (2018), apesar da dificuldade de conceituação, tendo em vista 

sua diversidade de sentidos, a Administração Pública pode ser definida, em sentido amplo, 

como o conjunto de serviços e entidades responsáveis pela concretização das atividades 

administrativas, ou seja, da execução das decisões políticas e legislativas. Seu propósito é gerir 

bens e interesses qualificados da comunidade, em âmbito federal, estadual e municipal, segundo 

preceitos do Direito e da Moral, visando o bem comum. 

Outros fatores são citados pela literatura como incentivadores da onda de 

modernização do aparelho estatal. Dentre eles podem ser citados: a crise fiscal do Estado, o 

aumento da competição territorial por investimentos privados e por mão de obra qualificada, a 

disponibilidade de novos conhecimentos organizacionais e tecnologias, o avanço de valores 

pluralistas, assim como a crescente complexidade, dinâmica e diversidade das sociedades 

(SECCHI, 2009). 



Considerando sua pertinência para o objeto deste estudo, qual seja, o processo de 

prestação de contas no âmbito da Administração Pública Federal, os princípios da transparência 

e da accountability são abordados com maior detalhamento nas próximas subseções. 

 

2.2 Transparência 

Segundo Matias-Pereira (2018, p. 4), “a transparência do Estado se efetiva por meio 

do acesso do cidadão à informação governamental, o que torna mais democráticas as relações 

entre o Estado e sociedade civil, e contribui decisivamente para a consolidação da democracia 

no país”. Para Culau e Fortis (2006), a transparência, definida como produção e divulgação 

sistemática de informações, se constitui em um dos requisitos fundamentais da boa governança, 

além de cumprir a função de aproximar o Estado da sociedade, ampliando o nível de acesso do 

cidadão às informações sobre a gestão pública. 

A Carta Magna conta ainda com outros dispositivos que contribuem para a garantia da 

transparência aos cidadãos: o artigo 5º, XXXIII, que garante a todos o direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 

seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei 

nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); e os remédios do habeas data e mandado de 

segurança, que também cumprem importante papel para assegurar a transparência (LENZA, 

2016). 

 

2.3 Accountability 

Pinho e Sacramento (2009), ao tratarem sobre a dificuldade de entendimento do termo, 

partem do pressuposto que não existe uma palavra única que defina a accountability em 

português, de forma que há traduções distintas por parte de diversos autores, ainda que estas 

sejam próximas ou convergentes. A partir da busca do significado da palavra em dicionários de 

língua inglesa, os autores concluem que a accountability contempla “a responsabilidade, a 

obrigação e a responsabilização de quem ocupa um cargo em prestar contas segundo os 

parâmetros da lei, estando envolvida a possibilidade de ônus, o que seria a pena para o não 

cumprimento dessa diretiva” (PINHO; SACRAMENTO, 2009, p. 1346). 

Como afirma Bizerra (2011), transparência e accountability estão diretamente 

relacionadas. A transparência é o meio para a concretização da accountability no setor público, 

na medida em que não é possível promover a responsabilização dos gestores quando não se 

sabe como os recursos foram empregados e quais os resultados gerados em decorrência das 

políticas públicas adotadas.  

De forma expressa, a Constituição Federal trata sobre dois tipos de controle: o interno, 

realizado pelos próprios órgãos; e o externo, realizado pelo Poder Legislativo, com o auxílio 

dos Tribunais de Contas (CORBARI; MACEDO, 2012). O controle estabelecido pela 

Constituição, conforme expressa Moreira Neto (2014), consiste em um sistema especializado, 

que compreende o controle interno e o controle externo, que devem atuar de forma integrada 

(art. 70), “sendo necessário, por isso, não perder de vista as múltiplas imbricações funcionais 

desse sistema de controle misto, que se funda nos princípios constitucionais de legalidade, 

legitimidade e economicidade aplicados à gestão financeira e orçamentária” (MOREIRA 

NETO, 2014, p. 633). 

A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, estatui normas gerais de direito financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 

do Distrito Federal. Ao tratar sobre o controle da execução orçamentária (Título VIII), a lei 

determinou, em seu art. 76, que compete ao Poder Executivo o exercício do controle interno, 

compreendendo os três tipos controle expressos no art. 75: o controle referente à legalidade dos 



atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 

extinção de direitos e obrigações; o controle em relação à fidelidade funcional dos agentes da 

administração, responsáveis por bens e valores públicos; e o controle do cumprimento do 

programa de trabalho expresso em termos monetários e em termos de realização de obras e 

prestação de serviços (BRASIL, 1964). 

Para os fins deste estudo, será considerado o controle externo parlamentar indireto, nos 

termos dos arts. 70 e 71 da Constituição Federal. A Constituição de 1988 estabeleceu que cabe 

ao Congresso Nacional a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial externa, sob os aspectos da legalidade, da legitimidade e da economicidade (art. 

70) (BRASIL, 1988). 

Corbari e Macedo (2012) ressaltam que, de acordo com a Constituição Federal de 

1988, o Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, de forma que todo o poder emana 

do povo, sendo esse poder exercido por meio de representantes eleitos. Assim, entende-se que 

a sociedade é a titular do poder político, apenas delegando-o para que seja exercido em seu 

nome. 

O controle social é uma das formas de controle externo e pode ser definido como o 

controle exercido pela sociedade civil sobre o Estado, a fim de garantir que aqueles que estejam 

exercendo a função administrativa estatal atuem em conformidade com os princípios e as regras 

constitucionais e legais, que orientam ou limitam a ação do Poder Público (CORBARI; 

MACEDO, 2012). 

O controle social é essencial à Administração Pública, pois compensa a redução do 

controle legal e sinaliza para um controle de resultados. Assim, a redução da rigidez burocrática 

é compensada pela satisfação da população em relação aos resultados alcançados pelo governo. 

Nessa ótica, não basta que a gestão seja eficiente e cumpra as formalidades legais; é necessário 

que as políticas públicas também garantam o atendimento dos interesses da sociedade 

(CORBARI, 2004). 

Cavalcanti (2004, p. 328) define o termo “contas” como “o conjunto probatório – em 

regra, documental – que reflete os atos de gestão de determinados bens e valores públicos ou, 

em alguns casos, privados, praticados por determinado gestor, em determinado período de 

tempo”.  

 

3 METODOLOGIA 

Em relação à abordagem do problema, este estudo pode ser considerado como pesquisa 

qualitativa, utilizada quando se pretende descrever um objeto com maior profundidade 

(MASCARENHAS, 2012). Quanto aos seus propósitos gerais, classifica-se como estudo 

exploratório, tendo em vista que este tipo de pesquisa vida proporcionar maior familiaridade 

com o problema, de forma a torná-lo mais explícito (GIL, 2017). 

Tendo como tema central a prestação de contas à sociedade pelos administradores de 

recursos públicos, buscou-se, inicialmente, realizar um levantamento bibliográfico e 

documental, envolvendo tópicos que fundamentam o tema, como a governança pública, a 

transparência, a accountability, o controle interno, externo e social, além do próprio dever 

constitucional de prestar contas. Todos esses elementos consubstanciaram a base teórica 

necessária à compreensão do objeto. A pesquisa bibliográfica foi construída através de livros, 

periódicos e trabalhos acadêmicos, e a pesquisa documental foi realizada por meio das 

legislações pertinentes. 

 

4 RESULTADOS E ANÁLISES 

Com o objetivo de desenvolver uma abordagem aprimorada de relatórios corporativos, 

visando comunicar a geração de valor, foi formado em 2010, no Reino Unido, o International 



Integrated Reporting Council – IIRC (Conselho Internacional para Relato Integrado), uma 

“coalizão global de reguladores, investidores, empresas, definidores de padrões, profissionais 

do setor contábil e ONGs” (LIMA, 2019, p. 17-18). A principal função deste Conselho é exercer 

a autoridade de supervisão do relatório, tendo como missão a incorporação do instrumento 

como prática comum de empresas públicas e privadas, e como visão, a adoção do pensamento 

integrado como prática comum no mundo empresarial (SILVA, 2014). 

O Relato Integrado conta atualmente com a adesão de mais de 1.600 empresas em todo 

o mundo, além de haver um crescente interesse por parte do setor público. No Brasil, sua adoção 

de forma voluntária é fomentada pela Comissão Brasileira de Acompanhamento do Relato 

Integrado – CBARI (BRASIL, 2018c). 

Enquanto a expressão “Relato Integrado” se refere à abordagem para preparação do 

relatório corporativo por meio do pensamento integrado da organização, o “relatório integrado” 

representa o documento resultante desse processo (BRASIL, 2018c). 

O IIRC (2013, p. 7) define o relatório integrado como “um documento conciso sobre 

como a estratégia, a governança, o desempenho e as perspectivas de uma organização, no 

contexto de seu ambiente externo, levam à geração de valor em curto, médio e longo prazo”. 

De acordo com Lima (2019, p. 22), o relatório integrado é o documento resultante da 

apropriação dos conceitos e princípios aplicáveis ao Relato Integrado pela organização e seus 

colaboradores, “em especial o pensamento integrado, o processo de geração de valor e o 

relacionamento com os capitais”. 

Segundo o IIRC (2013), o relatório integrado demonstra como a organização gera 

valor ao longo do tempo. Destaca-se que esse valor não é criado apenas pela organização ou 

dentro dela, sendo também influenciado pelo ambiente externo, pelas relações com as partes 

interessadas e depende de diversos recursos. Assim, o relatório integrado tem por objetivo 

fornecer uma visão sobre: a) o ambiente externo que afeta a organização; b) os capitais 

(financeiros, manufaturados, intelectuais, humanos, sociais e de relacionamento, e naturais), 

entendidos como os recursos e as relações usados e afetados pela organização; c) de que forma 

a organização interage com o ambiente externo e com os capitais para gerar valor no curto, 

médio e longo prazo. 

Um dos atributos do relatório integrado é sua concisão e objetividade, pois nele são 

abordados os assuntos materiais e os resultados da gestão, sejam estes positivos ou não, 

assegurando a completude e a confiabilidade da informação (NICHI, 2016). Santana et al. 

(2019) enfatizam que nem todos os temas são relevantes para todas as empresas, por esse 

motivo, devem ser estabelecidos, a partir do estudo de diferentes perspectivas, os temas 

considerados materiais, ou seja, aqueles que exercem maior impacto sobre a capacidade de 

geração de valor ao longo do tempo, e são estes que devem ser tratados no relatório integrado. 

Com esse foco, a Estrutura Internacional de Relato Integrado não prevê um modelo 

fixo para a elaboração do relatório integrado. Tendo em vista contemplar a diversidade de 

circunstâncias individuais presentes nas diferentes organizações, e ainda assim, possibilitar 

certo grau de comparabilidade entre elas, o IIRC optou por adotar uma abordagem baseada em 

princípios. Dessa forma, o modelo não impõe indicadores de desempenho, métodos de 

mensuração ou divulgação de assuntos específicos, mas apenas estabelece os princípios básicos 

e os elementos de conteúdo que devem guiar a elaboração do relatório integrado (IIRC, 2013). 

 

Quadro 1 – Elementos de conteúdo que compõem um relatório integrado 
Elemento de Conteúdo Questão a Ser Respondida 

Visão geral organizacional e 

ambiente externo 
O que a organização faz e sob que circunstâncias opera? 

Governança 
Como a estrutura de governança da organização apoia sua 

capacidade de criação de valor a curto, médio e longo prazo? 

Modelo de negócios Qual é o modelo de negócios adotado pela organização? 



Elemento de Conteúdo Questão a Ser Respondida 

Riscos e oportunidades 

Quais são os riscos e oportunidades específicos que interferem na 

capacidade de geração de valor ao longo do tempo e como a 

organização lida com eles? 

Estratégia e alocação de 

recursos 
Para onde a organização pretende ir e como? 

Desempenho 

Em que medida a organização já atingiu seus objetivos estratégicos 

para o período e quais os impactos em relação aos efeitos sobre os 

capitais? 

Perspectiva 

Quais os prováveis desafios e incertezas que a organização 

enfrentará ao empreender sua estratégia e quais as possíveis 

implicações para seu modelo de negócios e seu desempenho futuro? 

Base para apresentação 
Como a organização estabelece os temas a serem abordados no 

relatório integrado e como estes são quantificados ou avaliados? 

Fonte: Adaptado da Estrutura Internacional para Relato Integrado (IIRC, 2013). 

 

Embora a Estrutura Internacional para Relato Integrado tenha sido elaborada no 

contexto das organizações do setor privado, declara ser aplicável às organizações do setor 

público e sem fins lucrativos, ainda que sejam necessárias adaptações (LIMA, 2019). 

Tendo em vista que o Relato Integrado exige a maior parte dos conteúdos que já eram 

previstos nos normativos do TCU, porém de forma mais consistente, especificando a finalidade 

de cada um na composição do relatório, considerou-se que a adoção da estrutura não implicaria 

em ruptura, mas sim no aperfeiçoamento do modelo anterior (BRASIL, 2018c). 

Assim, a partir do exercício de 2018, passou-se a utilizar a Estrutura Internacional para 

Relato Integrado para elaboração dos relatórios de gestão da Administração Pública Federal, 

apresentados ao TCU como prestação de contas anual nos termos do art. 70 da Constituição 

Federal. 

Com essa nova abordagem, a Decisão Normativa-TCU nº 170, de 19 de setembro de 

2018, que dispõe sobre as unidades cujos dirigentes máximos deveriam prestar contas daquele 

exercício, especificando a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação dos relatórios de 

gestão, direcionou a regulamentação do conteúdo das prestações de contas para uma abordagem 

mais estratégica e de resultados (LIMA, 2019). Nesse sentido, conforme expresso no art. 3º da 

DN-TCU nº 170/2018, o relatório de gestão deve informar, no mínimo: a) os objetivos e as 

metas definidos para o exercício; b) os resultados alcançados ao fim do exercício, demonstrando 

como a estratégia, a governança e a alocação de recursos contribuíram para o alcance dos 

resultados; e c) as justificativas para objetivos ou metas não atingidos (BRASIL, 2018a). 

O Quadro 2 apresenta Comparativo entre os elementos de conteúdo do relatório de 

gestão estabelecidos pelo TCU e a Estrutura Internacional para Relato Integrado 

 

Quadro 2 – Comparativo entre os elementos de conteúdo do relatório de gestão 

estabelecidos pelo TCU e a Estrutura Internacional para Relato Integrado 
Elemento de 

Conteúdo 

(DN-TCU nº 

170/2018) 

Descrição 
Comparação com a Estrutura 

Internacional para Relato Integrado 

Elementos pré-

textuais 

Elementos que antecedem o conteúdo do 

relatório e auxiliam sua leitura. 

Item não explicitado na Estrutura 

Internacional. 



Elemento de 

Conteúdo 

(DN-TCU nº 

170/2018) 

Descrição 
Comparação com a Estrutura 

Internacional para Relato Integrado 

Mensagem do 

dirigente máximo 

da unidade 

Apresentação sucinta do relatório de gestão, 

abordando sua estrutura, pontos de destaque, 

resumo dos principais resultados alcançados, 

que serão detalhados no corpo do relatório. 

Item não previsto na Estrutura 

Internacional. Essa Estrutura exige que 

seja incluída uma declaração dos 

responsáveis pela governança, em que 

estes assumem a responsabilidade pelo 

relatório. Esta declaração é requerida 

pelo TCU no último item: “Anexos e 

Apêndices”. 

Visão geral 

organizacional e 

ambiente externo 

Apresentação das informações que 

identificam a UPC (missão e visão), estrutura 

organizacional, ambiente externo e modelo 

de negócios. 

Este item envolve informações de dois 

elementos de conteúdo da Estrutura 

Internacional: “Visão geral 

organizacional e ambiente externo” e 

“Modelo de negócios”. 

Planejamento 

estratégico e 

governança 

Informações sobre como a unidade planejou 

o cumprimento da sua missão, no início e ao 

longo do exercício, apresentação dos 

principais objetivos estratégicos, descrição 

das estruturas de governança e avaliação 

sobre como essa estrutura apoia o 

cumprimento dos objetivos estratégicos, 

relacionamento com a sociedade e partes 

interessadas. 

Relacionado ao item “Governança” da 

Estrutura Internacional. O TCU 

acrescentou informações sobre 

planejamento estratégico neste tópico. 

Gestão de riscos e 

controles internos 

Avaliação dos riscos que possam 

comprometer o alcance dos objetivos 

estratégicos e controles adotados para 

mitigação desses riscos. 

Relacionado ao item “Riscos e 

oportunidades” da Estrutura 

Internacional. Destaca-se que o TCU 

não abordou as oportunidades, apenas 

os riscos. 

Resultados da 

gestão 

Demonstração dos resultados alcançados em 

relação à missão institucional e aos objetivos 

estratégicos, justificativas para o resultado, 

expectativas para os próximos exercícios e 

ajustes necessários no planejamento 

estratégico para o exercício seguinte. 

Relacionado ao item “Desempenho” da 

Estrutura Internacional. Também 

incorpora elementos do item 

“Perspectiva”, ao tratar sobre as 

expectativas futuras. 

Alocação de 

recursos e áreas 

especiais da gestão 

Demonstração da alocação de recursos para o 

cumprimento da missão e dos principais 

objetivos da UPC, abrangendo a avaliação 

sobre áreas relevantes da gestão que tenham 

contribuído decisivamente para o alcance dos 

resultados da unidade. 

Relacionado ao item “Estratégia e 

alocação de recursos” da Estrutura 

Internacional. 

Demonstrações 

contábeis 

Demonstração da situação e do desempenho 

financeiro, orçamentário e patrimonial, 

declaração do contador, opinião dos auditores 

externos, demonstrações contábeis e notas 

explicativas. 

Item não previsto na Estrutura 

Internacional. 

Outras informações 

relevantes 

Outras informações não relacionadas com as 

demais seções e que sejam de interesse dos 

dirigentes da UPC divulgar em razão da 

relevância e da necessidade de 

accountability. 

Item não previsto na Estrutura 

Internacional. 



Elemento de 

Conteúdo 

(DN-TCU nº 

170/2018) 

Descrição 
Comparação com a Estrutura 

Internacional para Relato Integrado 

Anexos e apêndices 

Documentos e informações elaborados pela 

unidade ou por terceiros, que sejam úteis à 

compreensão do relatório ou que tenham sido 

exigidos pelas normas do TCU, entre elas a 

declaração de integridade do relato integrado 

pelos responsáveis pela governança, 

conforme prevê a Estrutura Internacional 

para Relato Integrado. 

Item não explicitado na Estrutura 

Internacional, porém, nele deve ser 

inclusa a declaração dos responsáveis 

pela governança, exigida pela Estrutura. 

Fonte: Elaborado pela autora a partir da Decisão Normativa-TCU nº 170/2018 (BRASIL, 2018a) e da Estrutura 

Internacional para Relato Integrado (IIRC, 2013). 

 

É importante ressaltar que a estrutura indicada pelo TCU não é fixa, de forma que a 

sequência de apresentação pode ser alterada. Além disso, as seções não devem ser tratadas de 

forma isolada ou autônoma, sendo importante evidenciar as conexões entre os elementos 

(BRASIL, 2018c).  

A DN acrescenta alguns tópicos não abordados na Estrutura Internacional, como a 

mensagem do dirigente máximo, as demonstrações contábeis e outras informações relevantes. 

Especificamente sobre as demonstrações contábeis, o item 1.15 da Estrutura Internacional prevê 

que o relatório integrado pode ser parte de outro relatório, podendo, por exemplo, ser incluído 

no início de um relatório relativo às demonstrações financeiras da organização (IIRC, 2013). 

A Tabela 1 apresenta a diferença entre os quantitativos de contas definidas para os 

exercícios de 2017 e 2018, bem como uma estimativa para exercícios seguintes (BRASIL, 

2018b). 

Tabela 1 – Comparativo do número de contas apresentadas 

Poder/Organização 
Número de Contas 

em 2017 

Número de Contas 

para 2018 

Estimativa do 

Número de Contas 

para os próximos 

exercícios 

Legislativo 3 3 3 

Judiciário 65 65 65 

Órgão Público 176 43 33 

Autarquia 149 124 113 

Consórcio Público 1 1 1 

Empresa Pública 27 27 27 

Fundação 70 44 44 

Fundo 22 19 19 

Sociedade de Economia Mista 36 36 36 

Autônomos 8 7 7 

Organização Social 6 6 6 

Conselhos de Profissão 535 536 27 

Serviço Social Autônomo 204 204 13 

Total 1302 1115 395 

Fonte: Processo TCU-TC 022.858/2018-0 (BRASIL, 2018b). 

 

Conforme é possível observar na tabela 1, com a consolidação das contas no nível 

estratégico, previu-se uma relevante redução no quantitativo de contas apresentadas em 2018, 

em relação a 2017, principalmente para os órgãos da administração direta, que passariam de 

176 para 43, para as autarquias, que passariam de 149 para 124, e para as fundações, que 

passariam de 70 para 44 contas apresentadas. Além disso, a perspectiva para os exercícios 

seguintes era de expressiva redução em relação aos Conselhos de Profissão e Serviços Sociais 



Autônomos, porém, a partir de 2020, esta alteração perdeu relevância, em virtude das 

modificações promovidas pela IN-TCU 84/2020. 

Embora a adoção do modelo de Relato Integrado tenha representado uma importante 

mudança para a prestação de contas públicas, focando em informações estratégicas, concisas e 

de fácil acesso ao cidadão, a mencionada normativa, aprovada em 2020, alterou todo o processo 

de apresentação e análise das contas. Essas alterações serão discutidas na próxima seção. 

De 2010 até 2019, as tomadas e prestações de contas eram reguladas pela Instrução 

Normativa-TCU 63/2010 (BRASIL, 2010), que manteve a essência da sistemática 

implementada pela Instrução Normativa-TCU 57/2008, a qual inovou ao determinar que todas 

as unidades jurisdicionadas apresentassem relatórios de gestão, estabelecendo, contudo, que 

somente algumas delas, previamente selecionadas, remetessem peças complementares para 

constituição de processo de contas para julgamento pelo TCU (BRASIL, 2019c). Porém, a partir 

do exercício de 2020, as prestações de contas anuais da administração pública federal passaram 

a ser regulamentadas pela Instrução Normativa-TCU 84/2020, que estabeleceu as normas para 

a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis da administração pública 

federal, para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas da União (BRASIL, 2020d). 

A IN 84/2020 prevê ainda que a existência de indicativos de irregularidade ou conjunto 

de irregularidades materialmente relevantes ou que representem risco de impacto relevante na 

gestão, que não envolvam débito, darão causa à instauração de tomada de contas, com o objetivo 

apurar os fatos e promover a responsabilização dos integrantes do rol de responsáveis ou do 

agente público que tenha concorrido para a ocorrência (Art. 1º, § 2º). Em seu Anexo II, a norma 

define de forma objetiva os limites para que se considere uma irregularidade ou conjunto de 

irregularidades materialmente relevantes (BRASIL, 2020d), como demonstrado no Quadro 4. 

 

Quadro 1 – Níveis de materialidade 

Orçamento da UPC (em 

reais)* 

Materialidade para identificação de irregularidades ou 

conjunto de irregularidades como relevantes 

Até 10 milhões 5% da despesa 

Entre 10 milhões e 100 milhões 
R$ 500 mil acrescidos de 2% da despesa que ultrapassar R$ 10 

milhões  

Acima de 100 milhões 
R$ 2,3 milhões acrescidos de 0,25% da despesa que ultrapassar 

R$ 100 milhões 

*Em se tratando de órgão ou entidade da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 

considera-se o total da despesa empenhada no exercício. Para as empresas estatais, considera-se, entre 

o valor da receita total e o da despesa realizada, o que for maior. Para as demais entidades, considera-se 

o valor da despesa realizada no exercício. 

Fonte: Instrução Normativa-TCU nº 84/2020 (BRASIL, 2020d). 
 

Constata-se, assim, que a nova Instrução Normativa simplificou a forma de 

apresentação e elevou a transparência das prestações de contas. Até o exercício de 2019, 

utilizava-se um sistema próprio do TCU (e-Contas) para o envio do relatório de gestão e das 

peças complementares ao Tribunal, de forma que sua disponibilização à sociedade não era 

imediata. A partir de 2020, além de ampliar a gama de informações a serem publicadas, a IN 

determinou que estas sejam inseridas diretamente na página da unidade prestadora de contas na 

internet. Assim, os relatórios integrados e demais documentos, como as demonstrações 

contábeis, podem ser publicizados de forma mais tempestiva. 

A nova metodologia também favorece os trabalhos de auditoria realizados pelo 

controle interno e pelo TCU, que podem se concentrar na análise das contas de maior 

materialidade. É importante ressaltar que essas mudanças não reduzem a responsabilidade das 

demais unidades em relação à prestação das contas. Seus administradores continuam 



submetendo os gastos e os resultados de suas gestões ao crivo da sociedade, assim como ainda 

respondem por eventuais irregularidades detectadas. 
Em síntese, verifica-se que as alterações implementadas pela nova IN-TCU nº 84/2020 

propiciaram maior eficiência e economia de recursos tanto na elaboração e apresentação da 

prestação de contas pelos órgãos e entidades da administração pública federal, quanto na análise 

e julgamento pelos órgãos de controle. Além disso, tornaram as informações mais transparentes 

e de fácil acesso para o cidadão, apoiando o controle social. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No exercício do controle externo no âmbito federal, o Congresso Nacional conta com 

o auxílio do Tribunal de Contas da União, órgão autônomo, com formação colegiada e com 

habilitação técnica para este fim. Ao TCU, cabe apreciar, mediante parecer prévio, as contas de 

governo, prestadas anualmente pelo Presidente da República (Art. 71, I, CF 88); e julgar as 

contas de gestão dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta (Art. 71, II, CF 88). 

Verifica-se, nos últimos anos, um esforço por parte do TCU no sentido de tornar as 

prestações de contas anuais mais orientadas para resultados, demonstrando como os recursos 

públicos têm sido aplicados para o alcance dos objetivos planejados pelas unidades prestadoras 

de contas. Ao mesmo tempo, buscou-se tornar os relatórios de gestão mais acessíveis, em 

termos de forma e linguagem, à sua principal parte interessada: o cidadão. 

Este trabalho buscou demonstrar as principais inovações incorporadas, entre os anos 

de 2018 e 2020, à prestação de contas apresentada pelos órgãos e entidades da administração 

pública federal, bem como suas principais motivações e consequências. Com este fim, foram 

apuradas as evidências, na literatura, bem como nas normativas e processos do Tribunal de 

Contas, que revelam como se deram essas alterações. 

Entre as limitações desta pesquisa, destaca-se a abrangência temporal da análise, que 

envolveu apenas os anos de 2018 a 2020. Um panorama mais amplo sobre a evolução do 

processo de prestação de contas permitiria uma compreensão melhor das alterações que 

culminaram no estágio atual. Apesar disso, o estudo contribui para a demonstração das 

alterações mais recentes na prestação de contas da administração pública em nível federal, que 

reconhecem o cidadão como principal parte interessada nesse processo e geram valor para toda 

a sociedade. Novas pesquisas poderão investigar os impactos efetivos dessas modificações para 

as instituições envolvidas, para a sociedade e para setores, órgãos e entidades da administração 

pública, empregando métodos e instrumentos de coleta de dados distintos. 
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